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RESOLUÇÃo cpsruA No 10, de 17 de ianeiro de 2§24"

I{omeia a Sra, Renata Giffoni Sales'

inscrita no CPF sob o no ô47'?00'873-49'

Çoíúroladora Ínterna da COÊJSORCJO

;,Y-i::.rfr '::::;i,flf f ?:tr;râ
Zi'T'"'ãi'S"onvênio(s) fírmaãoq) peto

COruSOÀóTO PUBLICO DE SAUDE DA

rlrícãonnlano DE acARAít - aPSMA'

A presidente do cONSORCIO PUBLIC0- EE SAUDE DA TIgRORREGIÃO 
DE

ACARAU - cpsMA, no uso de suas-ãtribuições legais e regimentais, tendo em vista o

;l;ü;i" *a Lei Federat no 14.133, de '!o de abril de 2a21.

Art.l0.Nomearaservidorasra.RenataGifforri,sales,inscritanocPFsohono
ô47.700.g 73-4s, controladora interna- Jo coNSoCCtô 

'pueLtco DE SAUDE DA

MTCRORREGÉO 
- 
DE ACARAU - CPSMA, como ge§!oj1-A:-1Tldo(s)lconvênio(s)

firmado(s) peto CONàOnC|O PUBLIôO nr'SnuDr ós MICRORREGÉO DE ACARAU

- CPSMA. .

ÀÉ 20. lncumhe à servidor^a referlda no artigo anter"ior gerir a a e1ery+ãa do contrato

citado, observando as atribuições qu" rn* sãoionferidas, íicando instruídas por resolução

e pela [-ei 14.13312A?1.

Art. 30. ReEistre-se, pubrique-se nos meios oficiais de pubricidade deste consórcio Público

ê cumpra-se.

Art. 4§. Esta Portaria
para 02 de ianeiro de

entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos

2024.
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